
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 16 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06761 .2023, que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços no âmbito da Administração Pública. 

Vargem Grande/MA, 16 de fevereiro de 2023 



Ao Senhor 
RICARDO BARROS PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Senhor, 

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria possa tomar as providências 
necessárias para a abertura de Processo Administrativo, obedecendo aos rigores da lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Considerando a necessidade de abertura de Processo para Contratação de empresa 
especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de preços no âmbito da 
Administração Pública. 

Na oportunidade, encaminho a pesquisa de preços através de Notas de Empenhos e 
proposta orçamentária e documentação da empresa a ser contratada. 

Vargem Grande - MA, 16 de fevereiro de 2023 

ilho 
e ministração 



3. 

PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

1. t. Contratação de empresa especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços no âmbito da Administração Pública. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação pode ser enquadrada no art. 25, inciso I, da Lei nº. 8.666/93. 

Art. 25 É inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

O "Banco de Preços" possui caráter único, pela sua singularidade específica sem 
parâmetros para comparação, pois possui tecnologia própria desenvolvida com 
algoritmos de pesquisa e dados coletados de forma exclusiva e singular. 

Cabe nesta avaliação lembrar que a contratação da solução do Grupo Negócios Públicos 
pode ocorrer por meio da inexigibilidade de licitação ou por dispensa de licitação, 
enquadrada no inciso II do art. 24 em razão do valor, conforme fundamentação de 
enquadramento simultâneo defendido pelo doutrinador Edgar Guimarães, doe. 4, sendo 
esta segunda a menos onerosa em razão do menor custo desta modalidade de aquisição. 
Ademais, o Acórdão TCU 1336/2006 - plenário, que dispõe que: as aquisições 
caracterizadas por dispensa ou inexigibilidade de licitação, previstas nos arts. 24, incisos 
llí e seguintes, e 25, da Lei 8.666/93, podem ser fundamentadas em dispensa de 
licitação, alicerçadas no art. 24, incisos I e II, da referida lei, quando os valores se 
enquadrem nos limites estabelecidos neste dispositivo. Tal enquadramento prescinde de 
comunicação à Autoridade Superior para ratificação, e publicação na Imprensa Oficial, 
nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e privilegia o princípio da economicidade. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3. 1. O Grupo Negócios Públicos, grande conhecedor dos procedimentos relacionados às 
licitações e contratos administrativos, desenvolveu e continua aprimorando cada vez 
mais um de seus principais produtos diretamente conectado a esta importante 
atividade relacionada à pesquisa diária de preços: o BA CO DE PREÇOS. 



e 

3.2. Esta ferramenta disponibiliza acesso a mais de 15.600.000 preços registrados e já 
contratados pela Administração Pública geral. Por se tratarem de preços contratados 
por diversos Órgãos e Entidades públicas, o Banco de Preços é um serviço que 
atende satisfatoriamente as disposições previstas pela Instrução Normativa 05/14 do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG/SL TI). 

3.3. Com acesso a milhares de editais e Atas de Registro de Preços, basta registrar o 
nome do produto ou do serviço que deseja cotar, e em segundos o Sistema apresenta 
uma listagem organizada de inúmeros preços públicos que poderão ser utilizados 
para embasar a pesquisa e a cotação de mercado. 

Item Descrição UN. QUANT. V. Unit. 

Contratação de empresa especializada na 
viabilidade de ferramenta de pesquisa (01 -

R$ 01 licença do Banco de preços, para 02 usuârios, Licença 01 
11.580,00 tendo 02 acessos simultâneos, por meio de 

cortesia.) 
Valor Total R$ l 1.580,00 

4. ENQUADRAMENTO 

4.1. Caput do artigo 25 da lei 8.666/1993. 

5. JUSTIFICATIVA DA INEXJGTBILIDADE 

5.1. A Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE/MA, examinou o assunto e se 
pronunciou favorável à contratação por INEXIGIBILIDADE, com o objetivo da assinatura anual 
do sistema de banco de preços para utilização de ferramenta de pesquisas, elaboração de e especificação técnica, elaboração de termo de referência, consolidações e comparação de preços 
praticados pela administração pública, banco de preços, sistema inteligente de pesquisas de 
preços, por um período de 12 (doze) meses, onde a empresa NP Capacitação e Soluções 
Tecnológicas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Lourenço 
Pinto, nº 196, 3° Andar, Conjunto 301, Bairro Centro, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
CEP: 80.010-160, E-mail: (41) 3778-1846 1 www.negociospublicos.com.br, representada pelo o 
Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresârio, inscrito no CPF sob o nº 
574.460.249-68. Identidade sob o nº 4.086.763-5, com endereço funcional na Rua Lourenço 
Pinto, nº 196, 3° Andar, Conjunto 301, Bairro Centro, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
CEP: 80.010-160, a qual apresentou as melhores condições para atender o objeto Importa 
registrar que a empresa mencionada fez incluir, junto com sua proposta, documentos 
comprobatórios de sua larga e exitosa experiência nos serviços, bem como certidões negativas e 
cópia do seu estatuto social/contrato. 

5.2. Desse modo, esta Administração constatou que se trata de uma instituição incumbida 
socialmente de CONSULTO RIA EM GESTÃO EMPRESARIAL DE BA CO DE PREÇOS, 



conforme descrição da atividade econômica principal do seu Cadastro acional de Pessoa 
Jurídica, gozando de reputação ético- profissional. 

5.3. Após análise minuciosa do objeto, por meio deste, opinamos acerca da possibilidade 
da contratação pela modalidade de INEXIGIBILIDADE, entendem seus integrantes que a 
situação encontra perfeito abrigo no inciso I, artigos 25 da Lei 8.666/93, que diz: 

"Art. 25. É inexiglvel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
l - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão 
de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes." 

5.4. Para Marçal Justen Filho, são dois os casos de inviabilidade de competição que dão 
azo à inexigibilidade de licitação: 

"As causas de inviabilidade de competição podem ser agrupadas em dois grandes 
grupos, tendo por critério a sua natureza. Há uma primeira espécie que envolve 
inviabilidade de competição derivada de circunstâncias atinentes ao sujeito a ser 
contratado. A segunda espécie abrange os casos de inviabilidade de competição 
relacionada com a natureza do objeto a ser contratado. (Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, filho, 2005, p. 274)." 

5.5. o caso em concreto a contratação se enquadra nas duas hipóteses em comento a 
uma por que a mesma tem comprovada a sua ESCLUSIVIDADE, conforme demonstra o 
atestado expedida pela Associação das Empresa Brasileiras de tecnologia de Informação -
ASSESPRO, sendo inviável a competição, e a duas por que os serviços a serem contratados 
são os únicos a satisfazer as necessidades da Administração, bem como não havendo no 
mercado nenhum outro de características similares, capaz de satisfazer as necessidades da 
Administração, como já tratou o TCU, no TC-001.658/2001-6: 

"( ... ) Ocorre que não basta que determinada empresa seja fornecedora exclusiva de 
um bem ou serviço para que se dê guarida legal a sua contratação por ~ 
inexigibilidade de licitação. E necessário mais que essa simples verificação. É 
imprescindível que o objeto a ser contratado seja o único a satisfazer as 
necessidades da Administração, bem como não haja no mercado nenhum outro de 
características similares, capaz de satisfazer as necessidades da Administração." 

5.6. Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras estabelecidas pela legislação 
vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6. 1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 
serviço objeto deste Projeto Básico; 



6.2 Efetuar o pagamento à contratada em até 1 5 dias após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada e do aceite da Administração; 

6.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no 
Projeto Básico; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Prestar suporte técnico além de todo os serviços especificados na proposta comercial em 
anexo. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento pelos serviços efetivamente executados, será creditado em Conta Corrente em 
nome da CONTRATADA, em moeda corrente nacional, uma vez satisfeitas às condições 
estabelecidas neste Projeto Básico, e ocorrerá até o dia 10/03/2023 após a data da apresentação 
da competente ota Fiscal. 

9. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

360 (trezentos e sessenta) dias a partir da liberação da senha de acesso. 

10. VALOR ESTIMADO 

Valor estimado de R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta). 

11. Aprovo o presente Projeto Básico em conformidade com o artigo 7º, §2º, inciso I, da 
Lei de Licitações e Contratos. 

de - MA, 16 de Fevereiro de 2023. 

__.,...-,. .. .,.-isco ira Lima Filho 
' 10 Municipal de Administração 
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Válida até ;;oposta nº 7.041/2.023 
de Fevereiro de 2023 
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

~ 
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O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

• Pesquisa de preços . 

.À.Especificação de objetos. 

-laboração do Termo de Referência . 

• Análise e julgamento de propostas. 

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

• Negociação de preços. 

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

• Revisões de preços. 

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

• Verificação de inidoneidade de fornecedores . 

• Justificativa de preços. 

POR QUE O É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21 , 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21 , Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255 
milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875I21-Plenário . Tribunal 
De Contas Da União 
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* FUNCIONALIDADES 
0 ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

e! Base de Dados 

Preços do Compras Governamentais 

Preços de outros entes públicos + de 797 fontes 

Preços de sites de domínio amplo + de 1425 sites 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base ~ 

Preços Notas Fiscais 
Previsto na nova le i de licitações 14. 13312021 20fontes 

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED t) 
Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) ~ 

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) t) 
bela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) tJ 1---_____;------ - - - .. -

anco de Preços da Sáude \i,I 

Preços para compor a plani lha de terceirlzação 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Dispensa e lnexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos 

~ Recursos Adicionais 

Fórmulas de cálculo 

Aplicação automática de índice de atualização de preços 
squisados em outros entes públicos 

Cota o com vários itens - lote 

Cálculo automático do valor unitário x quantidade 

Detalhamento de ro ostas e lances do Pre ão 

Seleção de preços manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

m diversos itens 

Mapa estratégico de compras 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Banco de Penalidades 

Painel de Negociação 
Consulta ARP e IRP - Registro de Preços 

Certidões 

Analise da cotação - Check List 

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 7312020 

~ Fase Interna - Ferramentas Auxiliares 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO 

Sistema de elaboração do termo de referência 
- INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

28 opções 

Múltlplos 
Modelos 

T Seleção / Filtros 

Pesquisa textuaVdetalhamento do objeto ~ 

Filtro por CATMAT / CATSER -. :..::::.:::..!:.:::..=:.:..:.:..:...::::..:.:.=.:.:. _______ \i,#_ 

Filtro Setorial ~ 

Filtro por Cidade 

FIitro por Região 

Filtro por Marca 

Filtro nº Pregão / Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

FIitro empresas ME/EPP 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo 

Filtro por quantidade de fornecedores 

Filtro por licitações homologadas 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

~ Relatórios 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor 

Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados 

Relatórios em PDF e EXCEL 

Relatórios com gráficos estatísticos ~ 

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet .,. ______________ ...,_ 
Relatórios com a logotipo da instituição ~ --------- -----.,.-Relatórios com a data de início e término da pesquisa '-" 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e QR code 

Relatórios Curva ABC 

Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020 

-=l Capacitação 
Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

Treinamento de formação de preços com 
carga horária de 8 horas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos 

Módulo de Mentoria - Treinamentos I Vídeos/ 
Manuais para capacitação contínua 

Segurança 

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 
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VERSÃO PLUS 

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 
governança. 

Tais características 
contratado pelo órgão 
podem ser decisivos 
falhas. 

podem ser compreendidas como especificações necessanas ao objeto que será 
ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 

4I propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. ( ... ) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação , 
fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art. 74 inciso Ida Lei nº 14.133/21 . 
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

PRODUTO LICENÇA* USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO 

<J! ... .-:IOAl<DlllllllrAtt,u 

CI-ORI IU.$ MO SRASI L f 

LICENÇA 

1 2 R$ 11.580,00 R$ 11.580,00 
~ 'Clflços· 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

,> Cortesia: Vão receber um senha cortesia. 

Observação: 
Vão receber uma senha cortesia, tendo 2 simultâneas. Prazo para pagamento ate dia 10/03/2023 

• COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas , a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
• Licença de uso ao Banco de Preços. 

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato. 

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria . 

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
365 dias a partir da liberação da senha. 

' FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

• Art. 24, inc. li da Lei 8.666193 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. li, do ar!. 23 da Lei de Licitações. 

• Art. 75, inc. li da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

• Art. 29, inc. 11 da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais)- para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 
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• Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica. fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

• Art. 74, inc. 1 da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

• Art. 30, inc. 1 da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

• Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os lnc.da referida IN. IV. 

• Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

• · PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

• Lei 14.133/21 art. 23 

• Instrução Normativa 73/20 

• Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

• Acesso somente autenticado login/senha. 

• Não é possível fazer login simultâneo. 

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's. 

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: eara efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01 , estabelecida à Rua 

lzabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

![f 
1: 

DEPltEÇOS• --ooauc..>NO ......... 

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 
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A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

' 

Administrador das senhas de acesso: 

responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (email). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

■ Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

Mefo~, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
-erior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 
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PREFEITURA MUN. DE RIACHUELO 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 72, CENTRO 
(79)3269-2038, CEP: 49.1 30-000 
CNPJ: 13.128.897/0001-85 

NOTA DE EMPENHO· Nº 12090001/2022 
FORNECEDOIII 

NOME: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS L TDA l ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO Nº 303 Nº: 

CIDADE: CURITIBA ESTADO: 

1 

CNPJ/CPF : 

CONTA: 

07797967000195 INSC. 
ESTADUAL: 

306 

PR 

111111 

Conta: 4642 Agência: 16225 Banco: 001 • BANCO DO BRASIL S.A. Tipo: c _c __________ _ 

CLA8SIFICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUB FUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

2105 • SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

04 - ADMINISTRACAO 

122 • ADMINISTRAÇÃO GERAL 

21 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

BAIRRO: CENTRO 

COMPLEMENTO: 

INSC. MUNICIPAL: 11 11 11 

PROJETO/ATIVIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAO 

3390390000 • OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

. NTE: 15000000 • Recursos não Vinculados de Impostos 

9'3ELEMENTO DE DESPESA: 05 • SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS -!O -----TIPO NATUREZA DE CR~DITO CATEGORIA SALDO ANTERIOR 

I GLOBAL 

UCffAÇAO 

ORÇAMENTÁRIO COMUM_______ 11.580,00 1 

--------
35/2022 - LICITAÇÃO/DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DA PRÓPRIA UG 
TIPO MOO.: 5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, 8. LEGAL: 45 -

I INEXIGIVEL DO ART. 25 ,PARAGRAFO 1° DA LEI Nº 8.666/93. 

CONTRATO -----
10412022 • Do Órgão 

Hl8TÕRICO 

08IIA 

Valor do Empenho 

R$ 11.580,00 

09/12/2022 

SALDO ATUAL 

0,00 

VALOR CORRESPONDENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE VIABILIZE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 

1 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ATRAVÉS DE UM SISTEMA DE BUSCA BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E/OU HOMOLOGADAS DESTINADO! 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE CONTRATO Nº 104/2022 ENEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 

~ _ _ IT_E_M __ _ 

- 1 ! SERVIÇO 

DESCRIÇÃO QTD UNIDADE MEDIDA VALOR UNITÁRIO I VALOR TOTAL 

1 

_________ ,_.ooo _____ sv T 11.sso,000_0.,.I __ __,_ 11.500.00 ~ 

Autorizado 
Data : 09/12/2022 

88605922591 • PETERSON DANTAS ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

TOTAL: 11.580,00 

Empenhado 
Data : 09/12/2022 

GLAUDISTON PEREIRA DE JESUS 

ENCARREGADO DE EMPENHO 



Nome: 
Ender9Ço: 
Bairro: 
CNPJ: 
Conta: 

Unld1d1: 
Funçlo: 
Sub-Funçto: 
Progn,ma: 
Açto: 
Elemento: 
Fonte: 
Sllb-Elllnento: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT AETE 
Tr1vesn Artur Pinto, casa • CflfTRO 

CNPJ: 13.922.620/0001·20 • cs>: 46.790-000 • rTA!TE • 8A 

NOTA DE EMPENHO 

11859 • NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

Cidade: 
07.797.967/0001-95 lnsc. E1t1dual: CPF: 

A nele: Benco: • 

M: 
03.01 . • SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

04 • Admlnbtraçlo 
122. Admimtraçto Geral 

0002 • APOIO ADMINISTRATIVO 
2.007 • GESTÃO DAS AÇôeS DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

3 .3 .90.39.00· outros Servloo1 de Terceiroa • Pessoa Jurkllce 
15000000 • Rec:utl08 nlo Vinl:uladol de lmpo&toa 

3.3.90.39.15• LOCACAO OE SOFlWAAE 

Mod1lldade: ln1xlglbildade ~ lnex.: 0011NEX/2023 Convtnlo: Contnito: 002/2023 Patrlm6nlo: . 

Complem1n10: 

RO: 

Tipo Pn101: Jurtdlce 

!atado: 

YafotcfO ._ flllllêlo Atual 

2.130.000,00 11.580,00 2.118.420,00 
H ■ T6RICO ------------------------ -----------------------MPENHO PAAA PAGAMENTO REFERENTE AO FORNECIMENTO DE ASSINATURA OE FERRAMENTA OE PESQUISA E COMPARAÇÃO OE PREÇOS t,TICAOOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BUSCANDO AGILIDADE NAS DEMANDAS 00S PROCESSOS LICITATÔRJOS DA PREFEITURA MUNICIPAL OE ETê-BA. 

N'OnMm 

f ~ 'Onie mll e qu1n~"lfeiit ti#. 

Autorizo o empenho da de1pHa eupn, mencionada em 05/01/2023. 

ZENILOO MATOS DE OllVEIRA 
Prelello Munlclpel 

CPF : 183.187.575-20 

Vllofl\J,.nltarfo Valor Total 

Declaro que • lmportlnc:la supra foi deduzld• do c.-.cllto pr6pr1o em 0510112023 

SNIC • 

...~~ 
MAROALOO DOS SANTOS SOUZA 

Diretor Contébll 
CPF : 042.966.955-09 

'.ZS42013 



Pr~feitura Municipal de Teixeira - CNPJ: 08.883.951/0001-68 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Contabilidade 

Data: 02/01/2023 

Órgão: 02 
Unid.Orç. 02.040 

Unid.Gestora: 02.040 
Programa: 04 122 

Nº da Ficha: 123 

NE-Nota de Empenho Nº 4 

Anexo: O 

Prefeitura Municipal de Teixeira 
Secretaria de Administração 
Secretaria de Administração 

Valor: 

2001 Plantando Cidadania - Política de Planejamento 
Modalidade: O-Ordinário 

11 .580,00 

Proj/Ativ/Op.Esp: 2009 
Elem. Despesa 3390.39 
SubElem. Orç: 0099 
Fonte de Rec.: 15001000 

Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração • SECA □ 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
SEM APLICAÇÃO 
Recursos Livres (Ordinário) 

SubElem. Emp.: 061 
Meta.: ?-Outras 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 

Nº Licitação 
99 Utilizado 

Aditivo Nº Data Inicial 

Favorec.: 13819 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 lnsc. Mun: 

ldent.: 
Endereco: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

Bairro: CENTRO Cidade: 
CEP: 83.005-010 Fone: 

Cód.Banco: Agência: Operação: 

Aq. 

e 

Histórico: 
VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER AO PAGAMENTO 
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON UNE 
"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E 
HOMOLOGADOS. 

DESCONTOS NA FONTE 

Conta Bancária: 

Nº Cheq.: Data: __ / __ / __ 

Unid. 

Pessoa Atesto Liauidar-.Ao: 
Saldo Ant. Orç. 

Dt. Atesto Dt. Previsão Pagamento 
149.970,40 

Ordenador da Despesa - PREFEITO Diretor de Depto 

WENCESLAU SOUSA MARQUES - -- ~- ~---- _:::; ' ~ ---
www.publicsoft.com.br • PublicSoft Contabilidade - versão 2023.7.5.0 -(83)3022-0800 

Nº Contrato Data Homologação 

Data Final 

lnsc. Estadual: 90547068 

SAO JOSE DOS ESPINHAIS 
Fax: 

C/C: 

Quantidade Valor Unit. 

ALIQUOTA 

TOTAL DOS DESCONTOS 

Valor Saldo Atual 
11.580,00 138.390,40 

Emitido por: 

Valor Total 

DESCONTO 

0,00 

Liquido 
11.580,00 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TEIXEIRA 

Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues, 5 Cep: 58735000 Centro, Teixeira-PS tone: 8(39)9921-1316 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
-- -- ---------·-------------···· ·································----------

CNPJ: 07.797.967/0001-95 DUNS®: 91 ,..,..,.,..,.68 
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO D E DADOS LTDA 

aNome Fantasia: NP TECNOLOGIA 

WSituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Im~edimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidad e Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

03/ 08/2023 
03/03/2023 
05/08/2023 

23/ 05/2023 
31/03/2023 

31/05/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 06/02/2023 15:43 
CPF: 574.460.249-68 Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

1 de 1 

Ass: -------- ------------------------------
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GEST AO DE DADOS L TDA 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão j udicial. 

Certidão emitida às 11 :05:35 do dia 08/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: SG2M080223110535 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~ 
Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ-

,NCEPAR 
,11 .. ,~~---· ... ••i. ........... . 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS L TDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2314310522 

NIRE 41205623178 

CNPJ 07.797.967/0001-95 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

.ndereço Completo IZABEL A REDENTORA, N' 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR -CEP 83005--010 

Ato 

213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
002 
002 

002 
002 
002 
213 

13 
13 

213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
002 

002 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
002 
002 

002 
002 

Número 

20227611 101 
20227608062 
20227610814 
20225398320 
20225398311 
20224988905 
20223425168 
20223217433 
20221360425 
20221362240 
20218184778 
20218184620 
20216165040 
20216165954 
20215752244 
20215752244 

41901961632 
20212255495 
20212255495 
20211592013 
20211591696 
20210417900 
20207767319 
20205391761 
20203369319 
20201233568 
20197492711 
201961 16023 
20194-094707 
20192696238 
20190811366 
20187470618 

20187470618 
20185871534 
20183396740 
20181355388 
20175798850 
201757501 14 
20174482698 
20172983371 
20171076362 
20171076354 
20161928382 
20156779072 
20153268654 
20153268654 

20135520703 
20135520703 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

08/1 2/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
08/1 2/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
07111/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
17108/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
15/08/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
26/0712022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
01 /06/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
25/05/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
09/03/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
09/03/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
03101/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
13/12/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
23/09/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
23/09/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
16/09P.Q·0·22:! L ' ÇQNSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
tGfOW2f12J~ ) ~ LTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

· EMPRESARIAL) 
o.f,oa7zt')f1"- ~ /1:, ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
06/05/2.021 \,(},/ -:,. COtiSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
O,p{05/2021 • v ~1?> AL'6fl;t.CAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

' 22103/2021 
4 

CARTA' DE EXCLUSIVIDADE 
f tB/03~02 , CARj:A DE EXCLUSIVIDADE 
28i01/2Ó21 , CART'A DE EXCLUSIVIDADE 

l ff111'1!2o20' - 1 01'J!TADE EXCLUSIVIDADE 
f 17/09/2020 CÀA'TÁDE EXCLUSIVIDADE 
15107/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

, 06/03/2020 1 C~Rl:A- DE EXCLUSIVIDADE 
16/12/201V !', CA~ DE EXCLUSIVIDADE 
11/10/2019 / C'ART~ DE EXCLUSIVIDADE 
05/07/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
2 /04/2019 • ,C~RTA DE EXCLUSIVIDADE 

19 .K~TA DE EXCLUSIVIDADE 
1:S ;,. 1/ 1 '(;•~RACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
~ ~ ~ ~MPRESARIAL) 

~ 0112'619 t } .Xa,;,;-CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
23/10/201'8\.!' , ""- ""' CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
30/07/2018'~ CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
20/02/Wfá, ..._ CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
20/11/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
05/09/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
24107/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
05/05/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
09/05/2016 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
21/1 2/2015 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
23/06/2015 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
23/0612015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
02/10/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
02/10/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

1 de 2 



"' 
Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÃiÍ 

JUCEPAR 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

(Ã)rtificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Jun1a Comercial e são vigentes na data da sua e~pedlção. 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS L TOA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2314310522 

EMPRESARIO 
20084807881 30/10/2008 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20074977350 19/11/2007 OESENOUAORAMENTO DE MICROEMPRESA 
20074635646 19/11/2007 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
20074635646 19/11/2007 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

Continuação 

302 20054571235 04/01/2006 ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 
CONSTITUICAO 

090 41205623178 04/01/2006 CONTRATO 

Esta certidao foi emitida automaticamente em 13/01/2023, às 13:2t :29 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacll.pr.gov.br, com o código OS10C7MX. 

1 111111 ■ 111111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

2de 2 



~ 
.AICEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registr o de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Emptesatlal: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Natureia Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41205623178 

Endereço Completo 

CNPJ 
07.797.967/0001 -95 

Data de Ato Constitutivo 
04/01 /2006 

Rua iZABEL A REDENTORA, N• 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010 

bjeto Social 

Protocolo: PRC2314309148 

Inicio de Atividade 
02/01/2006 

EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, 
PROGRAMAS DE INFORMATICA. 

Capital Social 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
RUDIMAR BARBOSA DOS 574.460.249-68 
REIS 
Nome CPF/CNPJ 
RODRIGO GERMANO DOS 993.487.210-20 
SANTOS STREITHORST 
Nome 
RUIMAR BARBOZA DOS 
REIS 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
815.706.009-53 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

ltimo Arquivamento 
Data Número 
08/12/2022 2022760806 

Participação no capital 
R$ 3.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Participação no capital Espécie de sócio 
f'"R$ f.ooó:oo ."',. ~ ~ éio 

Pàrticipaçio-no-'í:lf;~( ~ péele de sócio 
R$ 1.000 00 ~~,,.J ~ócio 

"·~~ 

Porte 
Demais 

Administrador 
s 

Administrador 
N 

Administrador 
N 

TérnMo do mandato 
lnd,étef minado 
*-""-" 

AtofeVentos 
213 / 2,13 - CAR A ,rCLUSIVIDADE 

• ' \'},$,;: 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida'!~omàlieamente em 13/01/20~. a,,..,1J$16:51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autent~ o ~s://www.emP- facil.pf.gov.br, com o código MK17C7LU. 

IIIIUl!lll~IIIIUllUIIIIIIII . ~i~ ~f~ • 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



17/01/2023 14:07 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

07.797 .967/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/0112006 

NOME EMPRESARIAL 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

TITULO DO ESTABEL.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NP TECNOLOGIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

58.11-5-00 • Edição de livros 
58.13-1-00 • Edição de revistas 
58.21-2-00 • Edição integrada à impressão de l ivros 
58.23--9-00 • Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 • Edição integrada à impressão de cadastros, l istas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO ~ IZABEL A REDENTORA 

1 CEP 
83.005-010 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

2356 
1 COMPLEMENTO 

EDIF LOEWEN SALA 117 

1 MUNICÍPIO 
SAO JOSE DOS PINHAIS 

1 TELEFONE 
(41 ) 3010-3253 

1 PORTE 
DEMAIS 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/01/2023 às 14:07:07 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -·-

Página: 1/1 

1/1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DlvlDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 00:04:24 do dia 04/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2023. 
Código de controle da certidão: 036E.9A23.9A03.5BF8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



.....__v_o_lta_r _ _.l l .... _ i_m_p_r_im_i_r ____, 

CAIXA 
CAIXA eCONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07. 797.967/0001-95 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO/ SAO JOSE DOS 
PINHAIS / PR/ 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/02/ 2023 a 03/ 03/2023 

Certificação Número: 2023020204043788403150 

Informação obtida em 06/02/ 2023 15:41: 12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w ww.caixa.gov.br 



PODER JUDIC IÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pagina 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão nº : 5340803/2023 
Expedição : 06/02/2023 , às 15 : 45:57 
Validade : 05/08/ 2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifi ca- se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.7 97 . 967/0001-95 , NÃO CONSTA como 
inadirnplente no Banco Nac ional de Devedores Trabalhis tas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns .º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Ce r tidão são de responsabilidade dos 
Tribunai s do Trabalho . 
No caso de p essoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : / / www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturai s e jurídicas 
inadirnplentes perante a Just i ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais traba l histas , inc 1 us i ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de e xecu ção de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver f o rça executiva . 

DQvid•s e sugeatões : cndt@ t s t . jus . br 



ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/ _e_ cadicms2.asp?eUser=&e .. 

1 of 1 

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

Data/Hora Host CELEPAR 
25102/2022 • 10 31 33 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 

E-mail 

At ividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, CT
e, NFC-e): 

90547068-01 Inscrição CNPJ 07.797.967/0001-95 

Np Tecnologia e Gestao de Dados Ltda 

Rua lzabel a Redentora, 2356. Edif Loewen SI 117. Centro 
83005-010 - Sao Jose dos Pinhais - PR 

(41 )3778-1700 

WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR 

5813-1/00 - Edicao de Revistas 

5822-1/01 - Edicao Integrada a lmpressao de Jornais Diarios 

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob 
Encomenda 

5811-5/00 - Edicao de Livros 

5821 -2/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Livros 

5823-9/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Revistas 

5829-8/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Cadastros, Listas e Outros 
Produtos Graficos 

6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da lnformacao 

5812-3/01 - Edicao de Jornais Diarios 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

01/2011 

1.1011.112- Desde 06/2018 

Ativo - Desde 01/2011 

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+ 1 • Desde 06/2018 

Maiores informações clique aqui 

25/02/2022 10:31 



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Inscrição Municipal 
Identificação 

Inscrição Municipal 89419 

Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 , 
Data de Abertura: 10/05/2021 

Situação: Ativa / 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Localização 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA, N2 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117 

Bairro: CENTRO 

CEP: 83005010 

Lista de Atividades - CNAE/CBO 

5823-9/00 • EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS 
5829-8/00 • EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
6203-1/00 • DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6201-5/01 • DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5813-1/00 • EDIÇÃO DE REVISTAS 
8230-0/01 • SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
8599-6/99 • OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
6204-0/00 ·CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
5811 -5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
5821 -2/00 • EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br 

25 de Abril de 2022 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO*** 
Nº: 3672/2023 

I.MPORTANTE : ! . RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUN I CIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS , MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS . 

2.A PRESENTE CERTIDf._ü TEM VALIDADE DE 60 DIAS , A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONF

1

0RME • DECRETO 4. 7 51 DE 18/04/2022 . 

3 . A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www . sjp .pr . gov . b r. 

"CERTIF!CO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALinÇÃO DESCRITA ABAIXO " .. 

IMPRESSA VI~ INTERNET 

CONTRIBUINTE : NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967? 0001-95 INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 89419 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO : RUA IZABEL A REDENTORA , 2356 

COMPLEMENTO : EDIF LOEWEN BLOCO : APTO: 
SALA 117 e CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SITUAÇÃO : ATIVA 
I 

FINALIDADE : DIVERSOS/ LICITAÇÃO/ LICITAÇÃO MOBILIÁRIO/ LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : dfccf64a912i d3fdcd9dl07ba60718al 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE : https://financas.sjp.pr.gov.br 

SÃO J OSÉ DOS PINHAI S, 30 de janeiro de 2023 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101-CENTRO - CEP: 83030-720- FONE: (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 029193500-11 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Pl,gina I de 1 

Válida até 23/05/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emitxfo Ilia lntemet Pública (ZJ/0112023 16:54:38) 



CD 
CRA-PR 
ComoillO Reaion:tl De 

llàninlstr.tjodo P•ran.l 

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFA/CRAs tem comomlss.llo promover a Clfncla d• Administraçlo 

va lorizando as competências profissionais, a sustentabilidade 
das organizações e o de5envolvimeflto do país. 

Rua Coronel Dulcídio, 1565 - Água Ver-de - CU"ltlba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone: (41) 3311-5555 1 cra-pr@a"a-l)<".org.br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 050/2023 

Certificamos a quem possa interessar que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-95 com sede na R IZABEL A REDENTORA, 

Nº 2356 - SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005010, 

encontra-se registrada neste CRA-PR, sob nº 03315 concedido em 25/10/2022, tendo 

como Responsável(is) Técnico(s): 

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354 

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste 

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do 

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei nº 4.769/65, 

alterada pela Lei nº 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto nº 61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida até 31/12/2023. 

Curitiba, 18 de janeiro de 2023. 

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página http://cra
pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/, mediante número de 
controle a seguir: cce62b74-607f-419f-8c93-68840d2e66b6 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edifício do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 

TITULAR 
SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

JURAMENTADOS 
CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra
zida à juízo), nos termos da Lei 11 .101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS L TOA 

CNPJ 07.797.967/0001-95,localizada na rua dona izabel a redentora,2356 São José 
dos Pinhais/Pr, no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos 
que a antecedem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 13 de Janeiro de 2023 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

Assinado de forma d igital por 
SIMONE PEREIRA 
LAGE:73794015991 
Dados: 2023.01.16 13:14:33 -03'00' 

Resolução 213 de 26/11118 a competéncia para processar e julgar passa a ser do Foro Central de 

Curitiba/Pr 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELMO MARINHO 

Rua Josê Camilo Bezerra, 69 - Centro - CEP: 59.490-000 
CNPJ/MF: 08.004.525/000!-07 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAIL DE IELMO MARINHO/RN, com sede na cidade de 
Ielmo Marinho/RN, na Rua José Camilo Bezerra - Centro - 59.490-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 08.004.525/0001-07, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, estabelecida 
na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 - 9° e 10º andar, Campo Comprido CEP: 
81200-526, fone ( 41) 3778-1700, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, executa o serviço 
de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

FRANCISCO 
EWERTON DE 

Ielmo Marinho/RN, 06 de Dezembro de 2022 

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO EWERTON 
DE ARAUJO BERNARDO 

ARAUJO BERNARDO SILVA:06752634416 

SILVA:06752634416 ~~~;;.= 2º22
·
12·º5 11 

=27=4º 

Francisco Ewerton de A. B. Silva 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 



MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA FOK.'l'Al,EZA. 
Praça do Santuário, 1373, centro - 38735-000 Fone-Fax: (34) 3835-1222. il"•rrt,,\f tt ., 

Crureiro da Fortaleza - MG E-mail: almoxarifado@cruzeirodafortaleza.mg.gov.br 
CRUZEIRO 
OA FOffTALEZA . .., .. 

ATFSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA /4,0 0Et1C. 
'.!i' . '; 

f;à~ \ 
~ 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza, com sede em Praça do Santuário 
nº 1373, centro de Cruzeiro da Fortaleza, Estado de Minas Gerais, CEP: 38735-
000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.468.041/0001-72, Tel.: (34) 3835-1222, 
atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Dr. Brasílio 
Vicente de Castro, 111 - 9° e 10° andar, Campo Comprido CEP: 81200-526, fone 
(41) 3778-1700, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, executa o serviço de 
assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços - Ferramenta de 
pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 

desabone comercial ou tecnicamente. 

Cruzeiro da Fortaleza/MG, 28 de novembro de 2022. 

AJyston Medltin>s Bernat-dN SIiva 
SUpeMsor de Seçlo de Patrtmõnlo 

\ f4mo ~ /3i!mJJiiÍM, J'1 
J ~ Alysson Medeiros Bernardes Silva / 

Supervisor de Seção de Patrimônio 



~ ' 1nsa A , 

~ IE~Oll,\<10~- INSTITUTO DE PREVJDENCIA DE SANTO ANDRE 
CNPJ: 57.602.096/0001-85 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SANTO ANDRÉ, com sede em Santo André. 

na Rua Prefeito Justino Paixão, 85, Centro. inscrita no CNP J/MF sob n.º 

57.602.096/0001-85, Te l.: ( 11) 4435.8423, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001 -95, estabelecida na 

Ruo Dr. Brasílio Vicente de Castro. 111 - 9° e 10° andar, Campo Comprido CEP: 

81200-526, fone (41) 3778-1700, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, através do 

contrato nº 007/2019 celebrado em 30.04.2019, executo o serviço de assinatura 

anual paro acesso ao sistema Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e 

comparoção de preços praticados pela Administração Público, 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

c omercial ou tecnicamente. 

_,.,. ! 
i-

,v V 

Santo André, 23 de novembro de 2022 

TELMA "••1Mdoe11:ia.... ....... 

GISOLFt:108223S288 ==::~::::6 
s 

Teima Gisolfl 

' , 

Enc arregada de Materiais e Patrimônio 

Rua Prefeito Justino Paixão, 85 - Centro - Santo André - CEP 09020-130 - Tel. 4435-8400 



fassespro PR 

CERTIDÃO 

ATE 4604/23 

A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais 

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática, 

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento 

nos documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem 

certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, n° I da Lei 8666 de 

21.06.93 e inciso I c/c § 1° do Art. 74 da Lei n° 14.133 de 01.04.21, que 

segundo estas informações, a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, com sede à Rua Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 

117 na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, é autora e única fornecedora no 

Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS. A empresa é detentora, 

também, do registro do programa de computador do referido produto 

junto ao INPI sob o nº BR 51 2020 000345 1, sendo ofertador e 

divulgado nos sítios eletrônicos de sua t itularidade, a saber: 

https://www.negociospublicos.com. br/solucoes-tecnologicas. html e 

https://www.bancodeprecos.corn.br/. 

Curitiba, 09 de Janeiro de 2023 

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. 

J 55 (41) 3337-1073 

Documento ~ninado digit.almente 

-•""" JOSEFINA AMPAAO GONZALl'l! OE OLIVEIR, 
V'-'V.UJ 08ta: Ll/01/ 202311:14:0l-OJOO 

\ltdfique em hni>s.;JJverifk.1,dorJd.br 

• assespro@assespropr.org.br 

O Rua Imaculada Concelçao, 1.430 - Bloco 2 - 4º Andar 

Assinado de forma digital por 

R. 
LUCAS DE PAULA 
RIBEIRC>'.04715523990 t ,·. Dados: W23.01.1415:55:00 
-03'00' 

Cep: 80215-182 - Prado Velho - Curitiba/PR A 5 5 E 5 P R O P R . O R G . B R 

Associação das Empresas Brasileiras de Tecnolo g ia da Informação 



~ACP 
ASSOCIA(ÃO COMERCIAL DO PARANÁ - .. ~ 

ATESTADO 
Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os 
dados e informações a seguir: 

1) EMPRESA: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, situada na Rua: lzabel A. Redentora, 
Centro, nº 2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no 
CNPJ sob nº 07.797.967/ 0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná 
- ACP sob código nº 45.733. 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob 
nº 4.086.763-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob nº 574.460.249-68. 

3) PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no 
desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 
especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação do 
objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e negociação de 
preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores, 
contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 
• Funcionalidades exclusivas : Base de preços públicos com mais de 745 fontes; Apresenta 
preços de 1.434 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; Única ferramenta 
que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, de 
acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; Módulo exclusivo de cotação direta com 
fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos 
fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido 
de orçamento solicitado pela Administração Pública; Apresenta não apenas o menor preço 
da licitação, mas sim os preços iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para consulta de 
planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de consulta de preços praticados 
pela administração pública nos últimos 10 anos; Única que apresenta justificativa em 
relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 
normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de 
atualização de preços como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de 
preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de 
preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros; 
Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de 
usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de negociações, 
por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia 
para a Instituição; Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR CODE para verificação da 
autenticidade dos dados. O sistema ainda apresenta: 

STREMEL 
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a0ACP 
ASSOCIACiO COMERCIAL DO PAI.ANA -........ _ 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, Catmat/Catser, 
Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, 
Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP. 
Possibilitando a visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 
• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 
14.133/21 art. 23, instruções normativas 73/2020 e 65/ 2021 entre outras orientações de 
órgãos de controle. 
• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua 
região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos 
preços praticados para o governo. 
• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME 
para determinado material ou serviço em sua região. 
• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado 
no tipo de serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e 
exclusão de cotação e a geração de relatório. 
• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos 
de Referência, permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de 
especificações técnicas além da edição e geração do modelo do documento. 
• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de 
relatórios de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema 
disponibiliza assistente com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os 
itens já existentes no banco de dados do sistema. 
• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da 
pesquisa por CNPJ ou razão social. 
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o 
histórico de preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de 
descontos, propostas vencedoras e negociações realizadas. 
• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de 
Registro de Preços. 
• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema 
sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente. 
• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos 
agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos 
com lives e cursos sobre pesquisa de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços. 
Declaramos que fornecemos os produtos da marca BANCO DE PREÇOS, de nossa 
propriedade, conforme registro INPI sob nº 906864720, com exclusividade em todo território 
brasileiro. 

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base na Lei 8.666/ 93, conforme previsão 
do Art. 25°, inciso 1, sendo válido pelo período de 120 (cento e vinte) dias. Destaca-se para os 
devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá exclusivamente com base nas informações, 
dados e documentos apresentados pela empresa NP Tecnologia e Gestão de dados b) para 
emissão do presente atestado, foram apresentados ainda pela empresa solicitante os 

STREMEL ... 
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PAIANÃ ............ 

documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados na 
Associação Comercial do Paraná - ACP: 

1. Atos constitutivos da empresa; 
li. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais 

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do 
presente; 

Ili. Certificado de Registro de Marca INPI nº 906864720. 

Curitiba, 15 de dezembro de 2022. 

Magalli Maria de Castro de Oliveira 
Analista de Processos - SEPROC/ SCPC 

STREMEL 
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BANCO DE PREÇOS 

Q 10 única do documento: #e4851222-60d6-48d5-bd81-84fbab5ac707 

Hash do documento original (SHA256): 0c6caadfc8a87dlf0765353219be7a9d6d51417e98e402609a5cc16b920bdaed 

Este Log é exclusivo ao documento número #e4851222-60d6-48d5-bd81-84fbab5ac707 e deve ser considerado parte do mesmo. com 

os efeitos prescritos nos Termos de Uso. 

----·-·---
Assinaturas (1) 

v Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente) 

Representante legal: Magalli Maria de Castro de Oliveira 
Assinou em 15/12/2022 às 11:38:05 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 

15/12/2022 às 11:37:51 
AH -3:00) 

~12/2022 às 11:38:05 
(GMT -3:00) 

15/12/2022 às 11:38:05 
(GMT-3:00) 

Evento 

Magallí Oliveira solicitou as assinaturas. 

Magal!i Maria de Castro de Oliveira (CPF 031.476.079-25; E- mail 

magalli.oliveira@acp.org.br; IP 189.112.224.209), assinou como 

representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 

76.583.004/0001-01). Autenticidade deste documento poderá ser 

verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 

validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 100, §2. 

Documento assinado por todos os participantes. 
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f ass.espr·o -
DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação - Federação Assespro, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia 

da informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de 

informática, em âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob nº 42.581.264/0001-26 

com sede SRTVS Qd. 701 BI. A Sls. 829/831 - Ed. Centro Empresarial Brasília, 

Cep. 70.340-907, Asa Sul, Brasília - DF, declara para os devidos fins que a 

certidão de exclusividade ATE 4604/23 fornecido pela regional ASSESPRO 

PARANÁ, em 09 de janeiro de 2023, para a empresa NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, referente ao produto 

Banco de Preços, tem validade em todo o território Nacional por 90 (noventa) 

dias da sua data de emissão. 

Brasília, 20 de janeiro de 2023. 

Christian Tadeu de Souza Santos 
Presidente 

SRTVS - Quadra 701- Bloco A- Salas 829/831 · Edifício Centro Empresarial Brasília 
Cep 70340-907 - Brasília/DF - Fone: + 55 (61) 3201-0932 

www.assespro.arg.br 

0 0 (i)fJD l!)federacaoassespra :···· .. ·······• ... •: . . . . . . 
: .............. - -.:! 



PROTOCOLO DE AÇÕES 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam 
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes 
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente 
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória n° 2.200- 2 de 24/08/2001. 

Data de emissão do Protocolo: 25/ 01/ 2023 

Tipo de Documento 
Referência Contrato 
Situação 

Dados do Documento 

Declaracão de Validação 
Declaração de Validação_ 4604 
Vigente / Ativo 
20/01/ 2023 Data da Criação 

Validade 
Hash Code do Documento 

20/01/2023 até Indeterminado 
7AAD1A672EC330CC1B8B41ADED77EBC2CAC9D8AB06C17E0820F486515A2EC877 

l 

Presidente 

42.581.264/0001-26 - ASSESPRO NACIONAL 

Christian Tadeu de Souza Santos 

Ação: Assinado em 24/01/2023 03:47:52 com o certificado !CP-Brasil Serial - 52E41BCF110DSF85 IP: 

636.259.461-49 

172. 71. 11.89 

Info. Navegador 

Localizaçlo 

T ipo de Acesso 

Mozilla/ 5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, llke Gecko) Chrome/109.0.0.0 Safari/537.36 

Não Informada 

Normal 

Enquanto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser 
verificada através do endereço httos· //www doçumentoe!etroniço.com,br/proçeletronjçahttos/validardoçumentoscontent asox, 
utilizando o código de acesso (passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): 7ZUWS-VCIKR-M9LGX-7Z0BM 

11111111 IIIIH mi 11111111111 
No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site httos·//verificadpr jtj gov.br/. utilizando-se o 
documento original e o documento com extensão .p7s. 

Os serviços de assinatura digital deste portai contam com a garantia e confiabilidade da AR-QuallSlgn, Autoridade de Registro 
v inculada à !CP-Brasil. 
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Validação de documento não armazenado no Portal QuallSign 

Caso o documento Já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir; 

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES) 

A verificação poderá ser realizada em 
httos·//www.docymentoeletronicocom.br/oroceletronjcahttos/ya!ldardocumeotosconteot aspx, desde que você esteja de 
posse do documento original e do arquivo que contém as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do 
!TI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https'(/yerjfiçador itl.goy.br/ 

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES) 

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá 
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site 
do !TI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https;((yerjfjçador.iti goy br/ 

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certífícado Digital e 
SEM Certificado Digital, no mesmo documento) 

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou 
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES). 

A val idade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento. 

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas 

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que Já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas 
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil e transformou o rn - Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários, 
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue: 

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata 
esta Medida Provisória. 

§ 1 o. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibi lizado pela !CP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3 .071, de 
lo de janeiro de 1916 - Código Civil. 

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro melo de comprovação da autoria e integridade de 
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela !CP-Brasil, desde que admit ido pelas 
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia 
jurídica perante terceiros, em Juízo ou fora dele. 
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NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-01 O, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.0 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.º 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 

e data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São José dos Pinhais, 3 de fevereiro de 2023 

NPTECNOLOGIA E tu~nadodelorMldlglulpo, 

GESTAO DE DADOS NPTIOIOl.()GIAlGffiAODE 
0A00S l ll)A;)m196100019S 

L IDA:077979670001 l)odos,s2021.02.0111,12, .. 
95 .. , . ..,. 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR 

negociospublicos.com.br 



DECLARAÇÃO 

t::::P 
NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-01 O, por intermédio de seu representante 

e legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.0 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.0 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados. 

São José dos Pinhais, 3 de fevereiro de 2023 

NP TECNOLOGIA E ~:l~~d:~~~;;:;!~
1
"'

1 

GESTAO DE DADOS GESTAO DEDADOS 
L TDA:07797967000 lTOMl779796100019S 

19S ~ 30~!:,03 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR 

negociospublicos.com.br 



~ -NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 11 7, 

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-01 O, por intermédio de seu representante 

e legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.0 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.0 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi 

declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação 

quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade econômico

financeira 

São José dos Pinhais, 3 de fevereiro de 2023 

NP TECNOLOGIA E ~~~~ii~~:~ó,;_ 
GESTAO DE DADOS DAOO< LIDk0779796700019S 

LTDA:07797967000195 =2023.02Dllt_,, 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Te!.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR 

negociospublicos.com.br 
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NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS L TOA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.797.967/0001-95, por intermédio de seu representante legal, Sr. RUDIMAR BARBOSA 

DOS REIS, portador da Carteira de Identidade n.0 4.086.763-5 e do CPF n.0 574.460.249-

68, DECLARA, declaro nos termos da Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal 

Federal, que: não possuo parentes em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou 

afinidade até 3° grau (*), e/ou não sou cônjuge ou companheiro (a), de servidor da 

Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante de cargo em comissão ou função 

de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela presente demanda ou 

contratação. 

(*) Observações: Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho (a), neto (a) e bisneto (a); 

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a); 

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado 

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge. 

Autoridade nomeante: Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta. 

São José dos Pinhais, 3 de fevereiro de 2023 

NPTECNOLOGlA E _._ • ._digiUI,...,. 
GESTAO OE DADOS "°""""''º'"''"" 
LTOA..-077979670001 ::::=:::;'~ 
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Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR 

negociospublicos.com.br 
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NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.797.967 /0001-95 
com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro - São José dos 
Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos 
Reis, portador da Carteira de Ident idade n.2 4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.º 574.460.249-68, 
DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, e exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 {quatorze) anos (conforme Lei nº 9.854/ 99). 

São José dos Pinhais, 3 de fevereiro de 2023 

NPTECNOLOGIA E """"'°""..,_dlo.,'"°' 
GESTAO DE DADOS NPTK>Ol.OOACGCSTAO DE 

OAOOS LTO,'.On9796700019S. 
L TDA:077979670001 -2021.02.0, 11,1 ''" 
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Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Te!.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR 

negociospublicos.com.br 



JUSTIFICATIVA 

Em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso li da Lei n. 8.666/93, o qual 
estabelece que o processo de inexigibilidade será instruído com a razão da escolha do 
fornecedor ou executante, a Administração Pública busca contratar a empresa NP 
TEC OLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 07.797.967/0001-
95, que é desenvolvedora e detentora da plataforma, bem como é fornecedora exclusiva da 
assinatura da ferramenta de pesquisa de preços. denominada "Banco de Preços" . 

A assinatura a ser contratada está diretamente relacionada à pesquisa de preços, 
possibilitando que os processos de contratações sejam tramitados de forma mais ágil e 
eficiente, otimizando a atuação dos servidores e atribuindo maior confiabilidade às informações 
e padronização dos procedimentos, atendendo assim aos Princípios da Eficiência, Legalidade, 
Transparência e Objetividade. 

Considerando a necessidade de agilidade na busca de preços, e com o objetivo de 
trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o Banco de Preços - objeto 
da presente contratação - é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do 
valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados 

diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo 
alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente pelo Poder público de todo o Brasil. 

A demanda para a contratação da assinatura da ferramenta Banco de Preços decorre 
pelo fato de que se trata de uma ferramenta de planejamento e orçamentação, desenvolvida para 
auxiliar em todas as etapas da contratação pública - planejamento, licitação e execução do 
contrato - com a garantia de segurança, agilidade e economicidade, conforme considerações 
abaixo: 

• Etapa de Planejamento da Licitação: o Banco de Preços auxilia na fixação segura do 
valor orçado, na especificação do objeto, na padronização de produtos e serviços licitados 
e na composição de justificativas para a eventual necessidade de indicação de marca. 

• Etapa Licitatória: atua na verificação da aceitabilidade de proposta e análise de 
exequibilidade, bem como na negociação de preços. 

• Etapa de Execução do Contrato: possibi lita verificações para os fins de concessão 
de reequilíbrio econômico-financeiro, prorrogação e economicidade do ajuste. 

Também auxilia nos processos que envolvem Registro de Preços, na análise e na 
justificativa do processo de adesão, na gestão da ata e nas negociações em situações previstas 
pelo Decreto Federal n. 7.892/13 e pelo Decreto Municipal n. 438/19. Por fim, nas contratações 
diretas, inexigibilidade e dispensa de licitação, possibilita verificações de compatibilidade com ~ 
o valor praticado no mercado. Além disso, esta ferramenta possui uma base de consulta com 
mais de 12 (doze) milhões de preços, possibilitando uma pesquisa ampla e a consequente 
aferição da realidade dos preços praticados nas licitações. 



A ferramenta Banco de preços atende a todos os parâmetros dispostos na Instrução 
Normativa n. 73, de 05 de Agosto de 2020, na Lei n. 8.666/93 e na Nova Lei de Licitações, 
correspondente à Lei n. 14.133/21. 

V argem Grande - MA, 16 de vereiro de 2023 



Vargem Grande - MA, 16 de Fevereiro de 2023 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços no âmbito da Administração Pública., no valor estimado de R$ 
l 1.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais). Solicito informar sobre a existência de 
Dotação Orçamentária para procedermos com a continuidade do processo de contratação, 
confonne solicitações constantes dos autos. 

Atenciosamente, 



Ao Sr., 
Francisco Ferreira Lima FIiho 
Secretária Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a 
Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objetivando a 
Contratação de empresa especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços no Âmbito da Administração Pública. 

À Contabilidade para informar sobre: 

Disponibilidade Orçamentária 

Saldo R$ 951.214.93 

Na seguinte fonte de Recurso: 

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: Exercício 2023 Atividade 
0102.041220001.0.003 Manutenção da Secretaria de Administração, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99. 

Vargem Grande - MA, 16 de fevereiro de 2023. 

liicl;isfcSi:f:it~ 1 e 
Contador 

CRC/MA 013569/0 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeiluradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DECLARACÃO DE ADEQUAÇÃO ORCAMENT ÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da 

Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa 

Contratação de empresa especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços no âmbito da Administração Pública. , possui adequação orçamentária 

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 2023. 

Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2023 

1]1.C~~~réiiira Lima Filho 
~~etala:Q;,M.unicipal de Administração 



DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Francisco Ferreira Lima Filho, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 1 O 1 de 04 de 
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
nas Dotações Orçamentárias: 

ORGÃO: OI - PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 0.003 Manutenção da Secretaria de Administração 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 
11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais). 

Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2023 

~~l'S"ico eira Lima Filho 
,,,.,.,u-r,v,unicipal de Administração 



AUTORIZAÇÃO 

Francisco Ferreira Lima Filho, Secretário Municipal de Administração, no 

uso de suas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de empresa especializada na 

viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de preços no âmbito da Administração 

Pública., com sede na Rua Izabel a Redentora, nº 2356, Centro, São Jose Dos Pinhais/PR, 

para a o fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, visando o melhor parâmetro para os valores 

praticados pela Administração, com valor total de R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e 

oitenta reais). conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Inexigibilidade de 

Licitação. Atendendo os requisitos dos art. 25, I c/c art. 13 ambos da Lei nº 8.666/93. 

Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2023 

ma Filho 
e Administração 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório 
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS 
PEREIRA, Presidente da CPL, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo 0101 .06761 .2023 
Processo: lnexigibilidade de Licitação nº 002/2023 
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se no Art. 25, Inciso Ida Lei nº 8.666/93. 

DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços no âmbito da Administração Pública. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação deu-se através do Projeto Básico, 
portanto, estima-se o valor de R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto deste processo de contratação direta através de 
inexigibilidade de licitação, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02- Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 0.003 Manutenção da Secretaria de Administração 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Vargem Grande - MA, 17 de fevereiro de 2023 



Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2023 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do 

processo administrativo nº 0101 .06761.2023, para Parecer Jurídico da 

lnexigibilidade 002/2023 que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de preços no 

âmbito da Administração Pública, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso 

VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

RICARDO 
Port º 00 /2023 
Pr Idente da CPL 
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ASSESSORIAJURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE-MA 

PROCESSO N.º 0101.06761,2023 
Requerente: Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Contratação Direta. Inexigibilidade. Favorável. 

PARECER JURÍDICO Nº 03912023 - ASSE(UR/CPL 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 

Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de p rocesso administrativo desencadeado por oficio datado de 16.02.2023, elaborado 
e assinado pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando a contratação de empresa 
especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de preços no â mbito 
da Administração Pública para o Município de Vargem Grande/MA, com base no art. 25 da Lei 
8.666/93 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado; Despacho 
dando os devidos encaminhamentos aos setores competentes para a aquisição em tela; proposta 
comercial da empresa; Bem como relatório sobre disponibilidade de Dotação Orçamentária para 
viabilidade do pleito. 

Por fim, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria 
que nomeia a comissão e indicou a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para 
conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo 
com os ditames contidos na Lei nº 8.666/1993. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA 

A obrigação de prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar 
·a de oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se efetividade aos princípios 

alidade e da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Público de alcançar 
que lhe seja mais vantajosa. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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No plano infraconstitucional coube a Lei n!! 8.666/92, regulamentar este dispositivo 
constitucional, fixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de contratação direta, pelo que, 
em certas situações o gestor público, embora podendo realizar o processo de licitação, em virtude da 
existência de determinadas situações, poderá dispensar a realização do certame 
(discricionariedade), como são os casos previstos no art. 24, são as hipóteses denominadas de 
licitação dispensável, noutros casos, o administrador se encontrará diante de situações, ora 
materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos no 
art. 25, são as hipóteses denominadas de inexigibilidade de licitação. 

As inexigibilidades de licitação estão previstas no art 25, da Lei nº 8.666/93, que assim 
dispõe 

"Art. 25. É inex:lgível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou re presentante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que se realizaria a llcltação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes ( ... ) 
li · para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a lnex:lglbllldade para 
serviços de publicidade e divulgação; 

Ili · para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinJão pública•. 

Assim como o inciso 1, do art 25, determina que é inexigível a licitação "para aquisição de 
materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo". No que interessa ao caso sob análise, por força do art 25, I, 
procede-se a contratação por inexigibilidade de licitação desde que se trate de serviço técnico 
enumerado no art. 13 qualificados pela singularidade da atividade, pela notória especialização e pela 
inviabilização de competição. 

Vê-se, portanto, que a própria lei especifica as hipóteses de exceção à regra geral, 
oferecendo uma margem de ação ao administrador, diz então que a Administração Pública possui 
discricionariedade para contratar por inexigibilidade de licitação para os casos expostos. 
Significa que o Poder Público age de acordo com a conveniência e oportunidade da situação, mas 
sem desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo aos princípios gerais da Administração 
Pública. 

Da análise sistemática do art. 25 c/c art. 13, vê-se que materialmente há possibilidade 
de se realizar o processo de licitação, porém, ainda que se ofereça a oportunidade a todos com o 
processo de licitação, a adoção do procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um 
obstáculo ao atendimento satisfatório do interesse público, pois o estabelecimento de 
competição não representaria o melhor critério para a escolha da proposta mais vantajosa ao 

der Público, dada a singularidade da atividade, a notória especialização, a confiança e a 
ilização objetiva de competição. Contudo imprescindível os requisitos. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Na lição de Clayton Ribeiro de Souza, conclui-se que é necessário, ainda, fixar 
espacial para a verificação de hipótese de inexigibilidade e tal critério pode ser obtido com base 
no valor da contratação, que, por sua vez determina as modalidades de licitação permitidas para 
cada caso concreto. 

Leciona, então, Ribeiro de Souza: "Assim, de acordo com as modalidades de licitação 
permitidas, o gestor poderá verificar se o caso é ou não de inexigibilidade. Por exemplo, se o valor 
da contratação pretendida se enquadra na faixa pertinente ao convite, a demonstração de 
exclusividade exigirá apenas que não haja outro concorrente na mesma praça. No caso da tomada 
de preços, a exclusividade é limitada pelo registro cadastral. Por fim, se o valor fixado para a 
contratação somente permitir a modalidade da concorrência, não há dúvida que a verificação da 
possibilidade de competição deverá ser estendida a todo o território nacional, de modo que a 
inexigibilidade somente será cabível se houver apenas um competidor no país apto a cumprir o 
objeto estabelecido pela Administração Pública." 

Márcio dos Santos Barros, também citado por Ribeiro de Souza, corrobora o 
entendimento afirmando que: 

"A questão do obrangéncio do exclusividade é biunfvoco. Não pode ser analisada 

apenas, à luz do provável valor da aquisição, que ocorretaria a adoção de tal au qual 

modalidade de licitaçdo. Também deve ser vista pela ótica da extensão do 

exclusividade. Se a exclusividade é nacional, não importo a modo/idade de licitação 

que seria adotada, será seu detentor o contratado. Se o exclusividade é poro 

determinado cidade ou região, se o contratação lá ocorrerá, é indiferente perquirir o 

modo/idade licitotório que serio adotado, pois representantes de outra região ou 

cidade não poderiam dela participar, devendo prevalecer o exclusividade existente.· 

Ribeiro de Souza apoia-se, também, no entendimento de José dos Santos Carvalho Filho 
que, citando Diógenes Gasparini, afirma, "in, Manual de Direito Administrativo. 11. ed. Rio de 
Janeiro: Ed. Lúmen Júris, 2004. p. 224.", que: "Por isso, é mister distinguir a noção de praça 
quando se trata de produção de bem da praça comercial. Esta é aferível em função do vulto do 
contrato. Se a licitação for do tipo convite, considerar-se-á a exclusividade na localidade da futura 
contração; se for tomada de preços, levar-se-á em consideração a exclusividade no registro 
cadastral; e se for concorrência, exclusivo é o que for único no pafs." 

E, finalmente, como que analisando o caso concreto, Ribeiro de Souza reforça seus 
argumentos citando Jorge Ulisses Jacoby Fernandes que "in Assinatura de Periódicos: 
Procedimentos e Jurisprudência. Informativo de Licitações e Contratos ILC n2 134/abril/2005. 
p. 299.", afirma que: 

"Quando somente o editora produz o periódico e somente essa o comercializo, tem-se 

configurado o Inviabilidade fálica e jurfdica absoluta de competição, ensejando o 

enquadramento no caput do ort. 25 da lei nR 8.666/93. Nesses casos a prova da 

inviabilidade de competição é mais simples: é suficiente o decloroçãa do editor 

informando que seu produto tem os direitos outorois registrados e que não tem 

nenhum representante ou fornecedor reo/izondo diretamente a comercialização. Esso 

declaração, reve.çt/do da solenidade legal de autenticação é quonto bosto poro a 

comprovação da escolha do fornecedor, exigida por lei. Quando o editor possui 

representantes a licitação será a regra; se possuir um só representante no localidade, 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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será inexiglvel o licitação, mas nesse caso a enquadramento legal já nõa será na 'caput' 

do ort. ZS, mos na inc. I. A situação é de fota diferente. Numa apurado lição de 

hermenêutica se na localidade houver apenas um representante comercial -
fornecedor exclusivo - deve prevalecer a princípio da especialização da norma 

implicando a contratação com fundamenta no arL 25, inc. Ida Lei n• 10 8.666/93. A 

inviabilidade de competição não é mais absoluta, mas circunstancial, decorrente da 

localização geo,qráfica do futuro contratado, fato que pode ou não ser efêmero, 

temporário. A comprovação das contrataçõe.ç fundamentadas nesse Inciso são, cama 

não poderia deixar de ser, um pouca mais complexo, como vista a seguir. Insta 

observar, contudo, que sendo efetivamente o caso de inexigibilidade, se houver 

equivoca no enquadramento - art 25, caput ou lnc. 1 -, a fa to deve ser corrigido pelos 

órgãos de controle mediante mera recomendação, não se tipificando a crime da art. 89 

da lei ng 8.666/93. A conduto equivocado não caracteriza crime. Fixado o limite 

espacial, cumprirá ao administrador público verificar se no 'lócus' delimitado se há ou 

não possibilidade de haver competidores habilitados. Entre os {atas que limitam a 

número de passiveis concorrentes, a existência de acordas comerciais é um deles. É 
passivei que existam diversas fornecedores de um certo produto, no entonto, cada um 

deles somente podendo atuar em uma área delimitada (sem interpenetrações), de 

forma que a depender da modalidade de licitação que abstratamente se enquadre a 

valor do objeto, poderá ou não ser necessária se realizar a certame licltatório. • 

Aduza-se que, no provecto magistério do já clássico MARÇAL JUSTEN FILHO: 

• A contratação com fornecedor exclusivo envolve, normalmente, os casas em que a 

Administração somente poderá adquirir a produto de um fornecedor especifico. A 

regulação legal abrange os casos onde exisLír pluralidade de produtos aptos a 

satisfazerem o interesse pública, mos todas eles sujeitos à venda pelo mesmo e único 

fornecedor. -A exclusividade a que alude a Lei é aquela jur/dlca. Indica o situação de 

natureza contratual que assegura a um dos contratantes comercialização de bens ou 

serviços em determinadas áreas ,qeográficas_ • OtJSTHN FILHO, Março/. Comentários d 
lei de licitações e contratos administrativos. 3. ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994. p. 169. 

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a possibilidade da contra tação de e mpresa 
especializada na viabilidade de ferra menta de pesquisa e comparação de preços no 
â mbito da Administração Pública com base no art. 25, I, da Lei nº 9.666/93, desde que 
atendidos os requisitos exigidos nesses dispositivos legais. 

2. DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO 

Outrossim, consta minuta do Termo de Contrato, sendo que foi analisada, conforme 
determina o art. 38, § único da Lei 8.666/ 93, apurando-se que mesma reúne os elementos 
essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie. 

DO PAGAMENTO E HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL. 

Como regra na Administração Pública o pagamento somente se formaliza após regular 

~ do serviço. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande• MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1 340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

4 



~ VÃRCEM 
♦ ~Ã GRANDE 

Quanto a habilitação para contratação, esta é mitigada pela Lei 8.666/93, pois é o seu 
art. 26 que determina o que deve ser exigido, não necessariamente o art. 27. No entanto, a partir 
de uma interpretação conforme a constituição federal combinando os artigos 195, §3º da CRFB 
com o art. 29 da Lei 8.666/93. É imprescindível, ao menos a comprovação da regularidade fiscal 

E nesse viés, analisando a referida documentação, sobreleva nota-se que a empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA apresentou toda a documentação exigida pela Lei de 
Licitações, estando e conformidade para a sua contratação 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS; 

Por conseguinte, cabe ressaltar que foge à atribuição da ASSEJUR a discricionariedade 
de execução do objeto, desta forma, não é competência discutir o conteúdo técnico do Termo de 
Referência e, por conseguinte, a avaliação de proposta. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz do art 131 da Constituição Federal de 1988 e do art 11 da Lei 
Complementar nº 73/1993, incumbe, a este órgão de Assessoria, prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conve niência oportunidade dos 
atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, nem analisar aspectos 
de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

ANTE O EXPOSTO, esta Assessoria Jurídica, entende-se por opinar neste parecer que, é 
possível autorizar a contratação por inexigibilidade (art. 25, I da Lei n28.666/93) da empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 
✓ ENCAMINHAMENTO: 

✓ 

✓ Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande (MA), 17 de fevereiro de 2023. 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06761.2023 

O Poder Público Municipal torna público a INEXIGIBILIDADE 002/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na viabilidade de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços no âmbito da Administração Pública. 

CONTRATADO NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. Valor Total 

Contratado: R$ 11 .580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais). Fundamento legal: 

Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94 em especial o 

disposto no art. 25, inciso li. 

Vargem Grande - MA, 23 de Fevereiro de 2023 

S PEREIRA 
P 05/2023 

a CPL 



TERMO DERA TIFICAÇÃO 

Processo administrativo nº 0101.06761.2023 

Acolho o Parecer Jurídico emitido da Assessoria do Município, tornando-o parte 

integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, 

com a declaração de inexigibilidade constante do presente processo, para autorizar a contratação da 

empresa/sociedade NP TECNOLOGIA E GEST AO DE DADOS L TOA, regularmente inscrita sob o 

-CNPJ Nº 07.797.967/0001-95 para a Contratação de empresa especializada na viabilidade de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços no âmbito da Administração Pública, pelo valor total 

R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais), na forma do art. 25, II da Lei nº 8.666/93. 

Vargem Grande - MA, 23 de Fevereiro de 2023 



EXTRATO DO TERMO DERA TIFICAÇÃO 

Processo administrativo nº 0101.06761.2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Acolho o Parecer Jurídico Parecer Jurídico emitido 
da Assessoria do Município, tornando-o parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo 
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com a declaração de inexigibilidade constante do 
presente processo, para autorizar a contratação da empresa/sociedade NP TECNOLOGIA E 

-GESTAO DE DADOS LIDA, regularmente inscrita sob o CNPJ O 07.797.967/0001-95, para a 
Contratação de empresa especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços no âmbito da Administração Pública, pelo valor total R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e 
oitenta reais), na forma do art. 25, II da Lei nº 8.666/93. 

Vargem Grande - MA, 23 de Fevereiro de 2023 

er ima Filho 
~ít_'-2_~¾,,t&U~unicipal de Administração 


